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Prefeituro
lVlunicipol de Aquiroz

sERvIÇo púrr,rco MUNTcTPAL
GABINf,TE DO PREFEITO MUNICIPAL

LEI No.0,62l95. DÍ, 22 de Fevereiro de 1.995

Dispôe sobre aúorizaçio ao Chefe do Poder
Erecutivo Municipal para firmar convênio com a
entidade que indica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIRAZ,
Faço saber que e Cômara Municipal de Aqúraz, aprovou, e eu sanciono a

presente lei.

Artigo lo. - Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo Municpal a firmar
convênio com a CoLÔNIA DE PESCADoRES z-9 DE JACAÚNA.

Artigo 2o. - §os fimado o convàio a Administraçâo Municipal deverá
conunicar a Câmara Municipal, ccnforme determina a L,ei Federal No. 8.666, de 2l de jwrho de
1.993 e suas ahera@.

Artigo 3o. - Esta L,ei eútra em ügor na data do sua publicaçãq rerogadas as

disposiSes em contrário.

CENTR,O N)MIMSTRATWO DO GOVERNO MT'NICIPAL DE
AQUIRAZ, em 22 de fevereiro de 1.995

TARCiSIO VIEI MOTA
Prefeito Muni
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